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REGULAMENTO GRUPO 240 – Educação Visual e Educação 

Tecnológica - AEA    

Ano letivo 2015-2016 

 

Departamento de Expressões 

2º Ciclo 

 

I -Introdução  

 

Apresenta-se a seguir o regulamento do Grupo 240 do Agrupamento de Escolas de 
Alcochete, relativo ao ano letivo de 2014/2015.  

 

II - Instalações próprias de Educação Visual e de Educação Tecnológica  

1. Consideram-se espaços inseridos no âmbito da direção de instalações de Educação 

Visual e de Educação Tecnológicas os seguintes:   

a) as salas A4 e B4, bem como as respetivas arrecadações, da Escola Básica El- Rei Dom 

Manuel I. 

 

Utilizadores das salas:  

1. As instalações de Educação Visual e de Educação Tecnológica deverão ser utilizadas, 

prioritariamente, pelas disciplinas de Educação Visual e de Educação Tecnológica do 

2º Ciclo. 

2. Sem prejuízo do número anterior, as instalações de Educação Visual e de Educação 

Tecnológica serão, ainda, usadas pelas disciplinas lecionadas pelos professores de 

outros grupos disciplinares.   

3. As arrecadações existentes nas salas A4 e B4 são utilizadas exclusivamente pelos 

docentes das disciplinas de Educação Visual e de Educação Tecnológica do 2º Ciclo. 

4. Cada docente da área disciplinar de Educação Visual e de Educação Tecnológica 

deve ter direito ao número de armários suficiente para guardar os seus materiais e os 

dos seus alunos.  
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5. Na altura da elaboração de horários, a Direção, sempre que possível, deverá atribuir 

a mesma sala no que diz respeito às disciplinas de Educação Visual e de Educação 

Tecnológica a cada turma (por questões de gestão de materiais) e fazer uma 

distribuição equitativa das turmas por ambas as salas. 

   

III - Regras de conduta  

1. Os utilizadores (docentes do grupo 240) das instalações de Educação Visual e de 

Educação Tecnológica, deverão ter em conta o seguinte:  

a) verificar, ao saírem, se a porta ficou fechada, manter as portas das arrecadações e 

dos armários trancadas;  

c) não permitir que os alunos mexam nos trabalhos expostos e não entrem nas 

arrecadações sem o acompanhamento de um docente;  

d) supervisionar uma correta utilização e a manutenção dos equipamentos existentes 

nesses espaços;  

e) verificar se as salas ficaram limpas e organizadas, no final das atividades letivas. 

  

IV - Utilização de materiais e equipamentos  

1. Os materiais e equipamentos existentes nas salas e espaços mencionados 

anteriormente só deverão ser usados pelos docentes das disciplinas de Educação Visual 

e de Educação Tecnológica do 2º Ciclo.  

2. O material existente nas arrecadações das salas A4 e B4 deverá ser sempre reposto, 

no seu correto lugar, após utilização. O inventário será atualizado anualmente no final 

de cada ano letivo 

 

AEA, 10 de setembro de 2015 

A Representante do Grupo Disciplinar: 

Sílvia Conceição 

                            


